
 

PORTARIA N.º 92, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019. 

Reintegração por força de decisão 
judicial e posterior ratificação da 
demissão por justa causa de empregada 
pública em face de decisão judicial. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA – CFMV -, no 
uso das atribuições lhe conferidas pelo inciso VI, artigo 7°, da Resolução CFMV n° 856, de 30 
de março de 2007, 

considerando o Processo Administrativo n.º 4835/2018. 

considerando o processo judicial nº 000401-28.2019.5.10.0002; 

considerando o Mandado de Segurança nº 0000244-61.20195.10.0000; 

considerando a decisão de 2ª instância publicada em 08/10/2019 

considerando a decisão de 1ª instância publicada em 08/10/2019; 

considerando a Portaria n.º 45 de 24/04/2019;  

RESOLVE:  

Art. 1º Tornar público a reintegração, com efeito a partir de 24/04/2019, da 
empregada pública LOURDES DO CARMO BRAGA, Contadora, matrícula n.º 0336, ao quadro 
de Pessoal do Conselho Federal de Medicina Veterinária - CFMV, por força de decisão liminar 
no Mandado de Segurança nº 0000244-61.20195.10.0000. 

Art. 2º Ratificar a demissão, nos termos da Portaria 45/2019, da empregada 
pública LOURDES DO CARMO BRAGA, Contadora, matrícula n.º 0336, do quadro de Pessoal do 
Conselho Federal de Medicina Veterinária - CFMV, por perda superveniente do objeto 
Mandado de Segurança nº 0000244-61.20195.10.0000, que fulmina a decisão liminar de 
reintegração, corroborada com os termos da decisão proferida no processo nº 000401-
28.2019.5.10.0002, publicada em 08/10/2019, produzindo efeitos imediatos. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 08 de outubro de 2019. 

 

Méd. Vet. Francisco Cavalcanti de Almeida 
Presidente do CFMV 
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